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INDICAÇÃO Nº 697/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a instalação de bebedouro nas Praças São Bento, Santa Luzia e Matriz, nos moldes do bebedouro 
instalado no Parque da Cultura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É atribuição dos Vereadores apresentar sugestões aos órgãos da Administração Pública que 
visem promover melhorias à nossa comunidade em seus diversos aspectos, com o objeƟvo de 
representar dignamente os anseios da população votuporanguense. 

A boa políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da cidade, pois esse princípio sustenta sua 
função social e ilumina as ações voltadas ao bem-estar dos cidadãos. 

Nesse contexto, e na prerrogaƟva de representante do povo nesta Casa LegislaƟva, solicitamos 
ao Poder ExecuƟvo a instalação de bebedouros nas Praças São Bento, Santa Luzia e Matriz, atendendo 
à solicitação de diversos munícipes que têm enfrentado diĮculdades para se hidratar durante aƟvidades 
ao ar livre, especialmente em dia de forte calor. 

Considerando as altas temperaturas caracterísƟcas da nossa região e a intensa circulação de 
pessoas nesses espaços públicos — incluindo trabalhadores que exercem funções expostas ao sol — a 
disponibilização de água potável e refrigerada é uma medida essencial para garanƟr o bem-estar e a 
saúde da população. 

Ressaltamos que os bebedouros solicitados devem contar com sistema de refrigeração, 
estrutura que evite o acúmulo de água (prevenindo a proliferação de insetos) e proteção contra 
intempéries e atos de depredação, assegurando durabilidade e funcionalidade conơnua. 
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Outros modelos sugeridos 

 

 
Inclui bebedouro para pets. 
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